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DECRETO NÚMERO 8304 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

 

 

Dispõe sobre alteração do Decreto nº 8148, 

de 18 de abril de 2023, que trata da 

composição do Conselho Municipal de Saúde 

– COMUS. 
 

 

 

MARCIO GONÇALVES MACIEL, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e; 

 

 
 

Considerando o disposto no art. 2º da Lei Municipal nº 3186, de 17 de abril de 2009, que 

dispõe sobre a composição organização e competência do Conselho Municipal de Saúde e das providências 

correlatas; 

 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica alterada a composição do Conselho Municipal de Saúde, excluindo e incluindo 

novos representantes a saber:  

 

4 - INSTITUTO SAÚDE PRÓ UBATUBA: 
 

Exclui-se 

Titular: Maria de Loreto Campos Oliveira 

Inclui-se 

Titular: Pascoal Spinelli Neto 

 

9 - PRESTADORES DE SERVIÇOS EM SAÚDE SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA SENHOR DOS PASSOS: 
 

Exclui-se 

Titular: Custódio Alves Barreto Neto 

Suplente: Miller de Oliveira Barbosa 

Inclui-se 

Titular: Miller de Oliveira Barbosa 

Suplente: Glaucia Wirthmann Santos Amadeu 

 

10 - TRABALHADORES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE:  
 

Exclui-se 

Suplente: Josiane Gomes de Almeida 

Inclui-se 

Suplente: Edmar Valente 
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11 - REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE SAÚDE: 
 

Exclui-se 

Titular: Josué da Silva Gulli 

Suplente: Tatiana Mansur dos Santos 

Inclui-se 

Titular: Ana Cristina Elias Lourenço 

Suplente: Estela Barcelos Miragaya 

 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

  

PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 31 de outubro de 2023. 
 

 

 

 

 

MARCIO GONÇALVES MACIEL 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

ANA CRISTINA ELIAS LOURENÇO 

Secretária Municipal de Saúde 

                

 

 

 

Publicado no Diário Oficial do Município, registrado e arquivado nos procedimentos 

pertinentes, junto a Divisão de Acervos da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
 

 

SMS/ACG/dcb 


